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O Município de Monte Sião - Prefeitura Municipal faz saber que realizará o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 049/2020, Processo Licitatório PRC n° 131/2020, 

visando o fornecimento do objeto anunciado na Cláusula 1, nos termos deste Edital, 

regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/93, 

Lei Federal 123/06 e Lei Municipal 143/11 e suas alterações posteriores e Decreto 

Municipal nº. 4.108, de 27/07/2011 e Portaria nº. 001, de 02 de janeiro de 2020. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelos servidores do Município de Monte Sião, Danieli 

Antonia Domingues de Faria, designada Pregoeira, e integrarão a Equipe de Apoio os 

servidores designados pela Portaria nº. 002, de 02 de janeiro de 2020. 

 

O tipo desta licitação será o de menor preço global. O recebimento do 

Credenciamento, da Proposta Comercial (Envelope nº. 1) e da Documentação para 

Habilitação (Envelope n.º 2) dar-se-á em ato público, que terá início às 10 horas do 

dia 27 de agosto de 2020, na Rua Maurício Zucato, 111, Centro, Monte Sião, Minas 

Gerais, CEP 37580-000. A sessão de abertura dos envelopes será realizada no mesmo 

local. Caso não haja expediente nesta data, o ato público fica transferido para o 

primeiro dia útil subsequente. 

 

Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

I – Termo de Referência: 

II – Modelo de Termo de Credenciamento; 

III – Modelo de Proposta Comercial; 

IV – Declaração de Impedimentos e Fatos Supervenientes; 

V – Declaração de cumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99; 

VI – Declaração de Cumprimento dos Requisitos para Habilitação; 

VII – Declaração para microempreendedor individual, microempresa e empresa de 

pequeno porte; 

VIII – Minuta Contratual; 

 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1. O presente Pregão Presencial tem como objeto a Contratação de Prestação de Serviços de 

Internet para a Diretoria de Administração da Prefeitura Municipal de Monte Sião, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital.  

 

1.2. Os serviços deverão ser prestados diariamente, para que não haja interrupção nos processos 

durante as sessões de Pregão Eletrônico, até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado, 

nos moldes do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

1.3. A Prefeitura Municipal não se obriga a adquirir todo o objeto, mas somente àquelas 

quantidades que forem efetivamente necessárias, segundo requisição emitida pela Diretoria 

competente. 
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1.4. O preço global ofertado deverá ser expresso em moeda corrente nacional, devendo ser 

decomposto, apresentando preço unitário por item, sob pena de desclassificação. 

 

1.5. A licitante vencedora deverá cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes e 

se responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrente de ações ou omissões, 

culposas ou dolosas, que praticar.  

 

1.6. O prazo para o inicio efetivo da prestação dos serviços será no máximo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir do recebimento da ordem de serviço, expedida pelo Departamento competente da 

Contratante. 

  

2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 A licitante que desejar mais informações sobre a licitação deverá dirigir-se à Divisão de 

Licitações, situado na Rua Maurício Zucato, n° 111, sala 05, Centro, Monte Sião/MG – telefone 

(035) 3465-4793, no horário das 10 às 16 horas.  

2.1.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 

termos deste Edital poderão solicitar aa Pregoeira, por escrito, os esclarecimentos necessários. É 

recomendável que os pedidos de esclarecimentos sejam apresentados em até 02 (dois) dias úteis 

antes da data limite para apresentação dos envelopes, a fim de permitir que haja tempo para 

resposta. Os esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. Não serão 

atendidas solicitações verbais. 

2.1.2. Caso haja necessidade, a Pregoeira, conforme disposição do § 3º do artigo 43 da Lei n° 

8.666/93, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto às de documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

3.2.1. Que não atendam as condições do credenciamento; 

3.2.2. Concordatárias ou em processo falimentar, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 

3.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Município de Monte Sião/MG - 

Prefeitura Municipal suspenso; 

3.2.4. Que se encontrem impedidas de participar do presente certame conforme art. 9º, da Lei nº. 

8.666/93; 

3.2.5. Que estejam cumprindo pena de Declaração de Inidoneidade, imposta por qualquer ente da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; 

 

3.3. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

3.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes fora do prazo estabelecido neste Edital. 
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4. DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

4.1. No dia, hora e local designados no Edital, iniciar-se-ão os trabalhos de credenciamento dos 

presentes. O interessado ou seu representante deverá identificar-se e comprovar a existência dos 

necessários poderes para formulação de proposta, lances verbais e práticas de todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

4.1.1. Deverá ser apresentado o Termo de Credenciamento, conforme modelo constante do 

Anexo II, juntamente com a procuração, em se tratando de representante legal, cópia do 

estatuto ou do contrato social da empresa proponente e cédula de identidade ou qualquer outro 

documento com fé pública, que identifique o representante, diretor ou sócio proponente. 

4.1.1.1. Com exceção do Termo de Credenciamento, os demais documentos serão devolvidos após 

o término da sessão do Pregão. 

 

4.2. Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa. 

 

4.3. As licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação (Anexo VI), como condição para a participação na 

presente licitação, e apresentarão, em envelopes separados, a documentação de habilitação e 

as propostas comerciais. (A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o 

documento de credenciamento). 

 

4.4. As licitantes que se enquadram como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Federal 123/06 e Lei Municipal 143/11, deverão apresentar declaração 

para microempresa e empresa de pequeno porte (Anexo VII), como condição de obter o 

beneficio da Lei na Fase de Lances Verbais na presente licitação, e apresentarão, em 

envelopes separados, a documentação de habilitação e as propostas comerciais. (A referida 

declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento) 

 

4.5. Declarado encerrado o credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos novos 

proponentes. 

 

4.6. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão a declaração de que 

trata o item 4.3 deste edital, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação e, em seguida, a Pregoeira procederá ao recebimento dos envelopes nº. 01 (Proposta 

Comercial) e nº. 02 (Documentação para Habilitação) de todas as licitantes credenciadas. 

 

5. DAS PROPOSTAS 

 

5.1. Da apresentação da proposta: 

5.1.1.  A “Proposta Comercial” deverá ser apresentada em conformidade com o formulário 

“Modelo de Proposta Comercial” – Anexo III (de preferência no próprio formulário), sem rasuras, 

emendas ou entrelinhas, assinadas, de modo a se identificar, indubitavelmente, a respectiva 

licitante. Em seguida, deve ser inserida em envelope lacrado, de preferência opaco, em cuja face 

externa deverá constar: 
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG 

ENVELOPE N° 01 – “PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL PP N° 049/2020 

(razão social ou nome comercial da licitante e endereço completo) 

  

5.2. A proposta comercial deverá conter os seguintes requisitos: 

a) Nome, endereço, telefone, e-mail, dados bancários da empresa proponente e número do CNPJ 

constante da Proposta Comercial deverá ser o mesmo da empresa habilitada; 

b) atendimento às especificações do objeto, conforme Termo de Referência e Proposta Comercial 

(Anexos I e III); 

c) uma única cotação de preço para cada item da “Proposta Comercial” (Anexo III); 

d) os preços apresentados deverão ser expressos em Reais, com até 02 (duas) casas decimais após 

a vírgula; 

e) validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a partir da apresentação (data da 

entrega dos envelopes); 

f) indicação do prazo e das condições de garantia, respeitado os limites especificados no item 6 

deste Pregão; 

g) os preços deverão abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (impostos, 

contribuições, frete, seguros etc.) bem como descontos porventura concedidos; 

h) não serão aceitas propostas que não contemplem todo o objeto licitado; 

i) deverá conter para cada item a marca e modelo dos equipamentos; 

j) DEVERA SER ENTREGUE TAMBEM A PROPOSTA DIGITAL, que deverá ser solicitada 

pela licitante por e-mail no seguinte endereço: licitacao@montesiao.mg.gov.br. 

 

5.3. O prazo para início da prestação dos serviços será no máximo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir do recebimento da ordem de serviço, expedida pelo Departamento competente da 

Contratante. 

 

5.4. Os preços apresentados serão irreajustáveis. 

 

6. DA GARANTIA 

 

6.1. A licitante vencedora deverá prestar os serviços e/ou fornecer os materiais dentro dos 

padrões exigidos pelo presente edital e anexos.  

 

6.2. A empresa deverá possuir atendimento no horário de 08 as 22 horas diariamente, inclusive 

aos finais de semanas e feriados para atender às demandas da Diretoria solicitante. 

 

6.3. Durante a vigência da contratação, o atendimento às chamadas (SLA) deverá ser realizado, 

no máximo, em 04 (quatro) horas, com reparação das divergências apresentadas em igual período. 

 

6.4. Além das condições especificadas nos itens anteriores, aplicam-se às condições de garantia 

as disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e aplicam-se às condições 

da Anatel. 

 

mailto:dplicitacao@montesisao.mg.gov.br
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7. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

 

7.1. Após a abertura do Envelope nº. 01 (Proposta Comercial), a Pregoeira, juntamente com a 

Equipe de Apoio, procederá à verificação da conformidade das propostas, classificando-as. 

 

7.2. No curso da sessão, o autor da proposta escrita de menor valor e aqueles que tenham 

apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor 

preço global, poderão fazer lances verbais de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

7.2.1. Somente serão aceitos lances para os itens como um todo, global; 

7.2.2. Serão desclassificadas as propostas que não cotarem todos os itens de cada lote, constantes 

do Anexo III; 

7.2.3. A licitante vencedora deverá apresentar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o preço global 

discriminado individualmente para cada item que o compõe aa Pregoeira para a formalização do 

contrato de fornecimento e prestação de serviços respectivo, caso necessário. 

 

7.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 

os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

7.4. Caso duas ou mais propostas escritas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.4.1. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 

7.5. As licitantes selecionadas, conforme itens 7.2 e 7.3 desta Cláusula, serão convocadas pela 

Pregoeira, individualmente, para a etapa de apresentação de lances verbais, de forma sequencial, a 

partir da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor, até a 

obtenção da melhor proposta. 

 

7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na 

exclusão da licitante da fase de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.7. Aplicam-se subsidiariamente, no que couberem, as normas constantes da Lei Federal nº. 

123/06 e Lei Municipal nº. 143/11. 

7.7.1 Como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

7.7.2. O intervalo percentual estabelecido será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 

preço. 

7.7.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado;  

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do item 7.7.3., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 7.7.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
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pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.7.2, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.7.4.  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.7.3., o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

7.7.5. O disposto no item 7.7.3. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

7.8. O não atendimento às especificações exigidas no Edital implicará na desclassificação da 

Proposta Comercial da licitante. 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

8.1. A documentação para habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, em cuja 

face externa deverá constar os seguintes dizeres: 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG 

ENVELOPE Nº. 02 – “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL PP Nº. 049/2020 

(razão social ou nome comercial da licitante e endereço completo) 

 

8.2. A licitante que ofertar o menor preço global deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

8.2.1. prova de habilitação jurídica: 

8.2.1.1. cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa; 

8.2.1.2. registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.1.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

8.2.1.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

8.2.1.5. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2.2. prova de regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso: 

8.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.2.2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.2.2.3. prova de regularidade (Certidão(ões) de Quitação de Tributos inscritos E não inscritos 

em Divida Ativa) para com a Fazenda Nacional/INSS, Estadual (para as empresas situadas no 

Estado de São Paulo são duas certidões distintas) e Municipal do domicílio ou sede do licitante 

ou outra equivalente na forma da lei; 

8.2.2.4.  prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 
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8.2.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR) – Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

8.2.2.6. - declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

de habilitação (Modelo Anexo IV), ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

8.2.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

8.2.2.7.1. Caso algum documento fiscal esteja vencido, será concedido o prazo de cinco dias úteis, 

conforme a Lei Complementar nº. 123/06 e Lei Municipal nº. 1837/08, às licitantes que 

comprovarem estar enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar nº. 123/06. 

 

8.2.3. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante. 

8.2.3.1. Caso o licitante empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 

deverá incluir tal informação na declaração solicitada no item anterior. 
 

8.2.4. Documentação relativa à qualificação técnica: 

8.2.4.1 Os acessos à internet nos pontos designados pela Prefeitura deverão ser providos através 

de empresas que possuem a licença SCM (Serviço Comunicação Multimídia) expedida pelo órgão 

competente ANATEL.  

8.2.4.2 Cópia autenticada do Termo de Autorização, Contrato de Concessão ou termo no DOU 

(Diário Oficial da União) celebrado entre a ANATEL e a empresa licitante, onde conste, em seu 

objeto, autorização para prestação do Serviço objeto deste edital. 

8.2.4.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, a ser demonstrada mediante apresentação de atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

8.2.5. Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 

8.2.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante 

vigente, sendo possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde apresentada 

certidão emitida em instância competente, que certifique que a empresa encontra-se apta 

econômica e financeiramente a participar em procedimentos licitatórios. 
 

8.3. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 

internet. 

8.3.1. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados aa Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação, após a protocolização; 

8.3.2. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
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8.4. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Pregão. 
 

8.5. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste Título inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no subitem 9.3.1. 
 

8.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

9. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira procederá à abertura dos 

envelopes nº. 02, contendo a Documentação para Habilitação da licitante que apresentou a melhor 

proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no Edital. 

 

9.2. Verificado o atendimento das condições e exigências fixadas no Edital, será declarada a 

licitante vencedora. 

 

9.3. Caso a licitante desatenda às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua documentação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

9.3.1. As empresas que não atenderem aos requisitos de habilitação estarão sujeitas às 

penalidades previstas na Legislação. 

 

9.4. Todos os documentos da licitante vencedora serão colocados à disposição dos presentes 

para exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, conforme previsto na Cláusula 18 deste Edital; 

 

9.4.1. Caso haja manifestação de interposição de recurso, os envelopes lacrados, contendo a 

documentação de habilitação dos demais proponentes, serão rubricados por todas as licitantes e 

retidos até a homologação do procedimento. Decorrida a fase de homologação, os envelopes 

ficarão à disposição para retirada, no máximo de 30 (trinta) dias, na Divisão de Licitações. Após 

esse período, estes envelopes serão eliminados. 
 

9.5. Não havendo manifestação de recurso, serão devolvidos os envelopes lacrados contendo a 

documentação de habilitação das demais licitantes. 
 

9.6. No caso de impedimento da licitante vencedora em fornecer o objeto ou se a mesma for 

desclassificada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, a Administração poderá convocar 

as demais licitantes para negociação e apresentação de nova documentação para habilitação, 

observada a ordem de classificação e a validade da Proposta Comercial.  
 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

10.1. O critério de julgamento das propostas será o menor preço global e a adjudicação do objeto 

licitado será global. 
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10.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta licitação, bem 

como aquelas que apresentarem preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverem 

acima do preço de mercado e pesquisados por esta, ou seja, apresentem valores da média dos 

preços orçados pela Prefeitura Municipal, ou manifestamente inexequíveis, nos termos do artigo 

48 da Lei nº. 8.666/93. 
 

11. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

11.1. O início dos serviços licitados deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas no 

presente edital. 
 

11.2.  O tempo de resposta para a prestação do serviço, não poderá exceder à 04 (quatro) horas, 

entre a solicitação do Departamento competente e a disponibilidade do serviço junto a Diretoria de 

Administração da Prefeitura Municipal de Monte Sião, MG.  
 

11.3.  Os serviços serão para que não haja interrupção nos processos durante as sessões de 

Pregão Eletrônico e serão qualificados mensalmente pela Diretoria de Administração. 
 

11.4. Se o serviço fornecido não corresponder às especificações solicitadas, será aplicado as 

sanções previstas. 
 

11.5. Tais vistorias poderão ser realizadas a qualquer tempo, sem aviso prévio a Licitante 

vencedora.  
 

11.6. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, para a verificação da conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo 

de até 48 (quarenta e oito) horas, mediante recibo passado pelo Coordenador da Diretoria 

competente da Prefeitura Municipal. 

 

11.7. No documento fiscal as especificações devem ser feitas de modo idêntico àquelas 

apresentadas na nota de empenho. 

 

11.8. Se o serviço prestado e/ou produto entregue não corresponder às especificações solicitadas, 

o contrato será imediatamente rescindido, e as quantias eventualmente pagas deverão ser 

devolvidas acrescidas de juros de mora e correção monetária e multa administrativa incidente, na 

forma do disposto na cláusula 17 do presente edital. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 

convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme Minuta 

Contratual - Anexo IX, e da proposta aceita. 

 

12.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação para assinar o contrato. 
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12.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou 

recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato. 

 

12.4. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da comunicação. 

 

12.5. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 

prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

12.6. Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha 

solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita pelo Município de 

Monte Sião, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, podendo 

optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64, § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

12.7. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 

12.8. A(s) licitante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a aceitar os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total, conforme § 1º do art. 65 da 

Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 

Edital. 

 

13.2. Aprovar ou rejeitar os serviços prestados pela Contratada dentro do prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas após a efetiva prestação de serviço. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. O início dos serviços licitados deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas no 

presente edital. 

 

14.2. Manter a qualidade e a regularidade dos serviços prestados, para que não haja interrupção 

nos processos durante as sessões de Pregão Eletrônico; 

 

14.3. Divulgar à Prefeitura Municipal de Monte Sião sobre toda e qualquer alteração nas 

condições de prestação dos serviços, inclusive referente à mudança de tecnologia vigentes a época 

que enseje modificação dos termos do Contrato que tiver origem neste certame; 
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14.4. Executar fielmente o objeto ora licitado, comunicando imediatamente e com antecedência 

o representante legal da Prefeitura Municipal, na hipótese de ocorrência de qualquer fato 

impeditivo de seu cumprimento; 

 

14.5. Comunicar a Prefeitura Municipal, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 

prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas; 

 

14.6. Acatar as orientações da Prefeitura Municipal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

 

14.7. Disponibilizar serviços para atendimento diferenciado às solicitações relativas à 

contratação que tiver origem neste certame, bem como, uma Central de Atendimento disponível 

em horário comercial. 

  

14.8. Responder por danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Monte Sião e/ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços; 

 

14.9. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz. 

 

14.10. Zelar pela perfeita execução dos serviços prestados; 

 

14.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 

 

14.12. Manter, durante toda a vigência do Contrato que tiver origem neste certame, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

14.13. Fornecer toda mão-de-obra e utilizar materiais de primeira qualidade e todos os 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços; 

14.14. Comunicar ao gerenciador do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 

14.15. Assegurar à Administração o repasse dos descontos e ofertas pecuniárias, quando 

fornecidos aos outros usuários; 

 

14.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência da empresa vencedora do certame, referente 

a esses encargos, não transfere à Prefeitura Municipal de Monte Sião a responsabilidade por seu 

pagamento; 

 

14.17. Responder por qualquer dano pessoal e/ou material causado, direta ou indiretamente, à 

Contratante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo, em razão da execução do objeto da 

contratação; 
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14.18. Cumprir as condições de garantia especificadas no Capítulo 6 deste Pregão e na “proposta 

comercial” da Contratada; 
 

14.19. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato; 
 

14.20. Entregar o objeto da contratação no prazo constante de sua “proposta comercial”, contado 

a partir da data do recebimento da Nota de Empenho; 
 

14.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e 

expressa anuência da Contratante. 

 

14.22. Todas as despesas decorrentes de mão de obra e materiais e equipamentos correrão por 

conta da Contratada, assim como as despesas referentes às leis sociais e encargos trabalhistas, 

seguros de operários, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua 

conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do contrato. 

a) Caberá à licitante responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento, tais como: Salários; Seguros de acidentes; Indenizações; 

Vale-refeição; Vale-transporte; e Outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo Governo. 

 

14.24.  Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de 

transportes, tributos, encargos de leis sociais e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias 

não especificadas na presente licitação.  
 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Tesouraria da Prefeitura, após a 

efetiva prestação dos serviços, atestada pela requisição expedida pelo Departamento competente. 

A contratada deverá apresentar a Nota de Empenho e nota(s) fiscal(is) correspondente (s) que 

será(ao) atestada(s) pela Administração. 

 

15.2. No ato da retirada da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento a empresa deverá 

apresentar, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 
 

15.3. As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

0102010412200012004-339040 – Ficha: 057. 
 

16. INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
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16.2. A rescisão contratual poderá ser: 

16.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

16.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração. 
 

16.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas no item 16.1. 
 

16.4. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

16.4.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, sem 

que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido. 

16.4.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 

17. DAS PENALIDADES 
 

17.1. Ocorrendo mora na execução contratual, à CONTRATADA será aplicada a multa de 4% 

(quatro inteiros pontos percentuais) por dias de atraso injustificado, limitada a 05 (cinco) dias úteis 

e aplicada sobre o valor total atualizado do objeto da contratação. 
 

17.2. Pela inexecução parcial ou total do Contrato, sempre por circunstância que lhe seja 

imputável, a CONTRATADA estará sujeita a aplicação das seguintes penalidades, garantida a 

defesa prévia, de conformidade com o artigo 87 da Lei nº. 8.666/93: 
 

a) Advertência formal, na ocorrência de descumprimento de qualquer das regras estabelecidas 

neste Pregão para a contratação; 

 

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total atualizado do objeto da 

contratação, a critério da Administração, na ocorrência de atraso injustificado na entrega do 

objeto, a partir do dia imediato ao do vencimento do prazo estipulado até a data da efetiva 

execução; 

 

c) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total atualizado do objeto da contratação 

quando a licitante vencedora der causa à inexecução total ou parcial do contrato, por fato que 

lhe seja imputável, excetuada a hipótese prevista no item anterior; 

 

d) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Monte 

Sião, pelo prazo que a mesma fixar e que será arbitrado de acordo com a natureza e gravidade 

da falta, respeitando o limite de 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das multas; 

 

e) Declaração de inidoneidade da CONTRATADA para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em função da natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo da aplicação das 

multas incidentes. 
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17.3. A penalidade de multa se sujeita aos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e a 

administração poderá descontar do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 

imposição, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

17.4. As penalidades de que tratam as letras “b” e “c” do subitem 17.2. serão aplicadas 

independentemente e sem prejuízo do direito da Administração de pleitear indenizações por 

perdas, danos e outras cabíveis. 

 

18. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

18.1. A interposição de eventuais impugnações deverá observar o disposto no artigo 41 da Lei 

nº. 8666/93. 

 

18.2. As impugnações deverão ser protocolizadas junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Monte Sião/MG, A/C da Pregoeira, situada na Rua Maurício Zucato, 111, Centro, 

Monte Sião/MG, no horário das 10 às 16 horas. 

 

18.3. Não serão aceitos recursos ou impugnações apresentados via “fax”, “internet”, ou pelo 

correio.  

 

19. DOS RECURSOS 

 

19.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para, querendo, 

apresentar as razões do recurso, que não terá efeito suspensivo, ficando as demais licitantes desde 

logo intimadas para apresentar contrarrazões do recurso em igual número de dias que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

19.1.1. As razões do recurso e contrarrazões do recurso deverão ser protocolizadas junto ao Setor 

de Protocolo da Prefeitura Municipal de Monte Sião/MG, A/C da Pregoeira, situada na Rua 

Maurício Zucato, 111, Centro, Monte Sião/MG, no horário das 10 às 16 horas. 

19.1.2. Não serão aceitos recursos apresentados via “fax”, “internet”, ou pelo correio. 

 

19.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

19.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do 

direito e recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. As decisões da autoridade superior e da Pregoeira serão publicadas por afixação no átrio da 

Prefeitura Municipal de Monte Sião/MG. 

 

20.2. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
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20.3. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 

de Monte Sião revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação.  

 

20.4. O Município de Monte Sião poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

20.5. Para atender a seus interesses, o Município de Monte Sião reserva-se o direito de alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

20.6. Aplicam-se subsidiariamente ao presente Procedimento Licitatório, no que couberem, as 

normas constantes da Lei Federal nº. 123/06 e Lei Municipal nº. 143/11, notadamente quanto à 

classificação de propostas, formulação de lances e habilitação. 

 

20.7. É vedado expressamente o uso do nome, de quaisquer informações ou documentos da 

Prefeitura Municipal de Monte Sião sem sua prévia autorização. 

 

20.8. Em qualquer fase deste procedimento a Comissão Municipal de Licitações ou autoridade 

superior poderá solicitar às participantes esclarecimentos eventualmente necessários relativamente 

à documentação para a Habilitação ou à proposta apresentada. 

 

20.9. A Comissão Municipal de Licitações pode transformar o processo em diligência para a 

apuração de dados e condições indispensáveis ao julgamento das propostas, bem como se valer 

dos préstimos de pessoas credenciadas para auxiliá-la no exame e análise das propostas. 

 

20.10. Constatada a não veracidade de qualquer das informações ou documentos fornecidos pela 

empresa licitante, poderá ela sofrer, além da declaração de inidoneidade, outras sanções 

determinadas pela Prefeitura, na forma da Lei, mesmo que a licitante não tenha sido contratada. 

 

20.11. A Prefeitura Municipal de Monte Sião reserva-se o direito de, a qualquer tempo, solicitar a 

comprovação e verificar o fiel cumprimento do contrato, de propor modificações nas 

especificações técnicas dos serviços solicitados, visando adaptá-los à sua viabilidade, bem como 

complementá-los ou detalhá-los quando julgar conveniente, utilizando para tanto elementos 

disponíveis e praticados no mercado. 

 

20.12. Cópia deste edital estará disponível no quadro de avisos no hall de entrada da sede da 

Prefeitura Municipal de Monte Sião e poderá ser obtido no site oficial www.montesiao.mg.gov.br 

ou junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 10 as 16 horas. 

 

20.13. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

http://www.montesiao.mg.gov.br/
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20.14. Fica eleito o foro da Comarca de Monte Sião, Estado de Minas Gerais, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Monte Sião, 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

DANIELI ANTONIA DOMINGUES DE FARIA 

Chefe da Divisão de Licitação / Pregoeira 
 

 

 

 

 

BENEDITO SIMÕES 

Chefe de Governo, Planejamento e Gestão 
 

 

 

 

 

MARIA ANTONIETA DIAS FIRMINO 

Engenheira Civil 

 

ISABELA FRANCIELLE VOLPINI MESSIAS 

Agente Administrativo I 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1  Do Objeto: O presente Pregão Presencial tem como objeto a Contratação de Prestação de 

Serviços de Internet para a Diretoria de Administração da Prefeitura Municipal de Monte Sião, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital.  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNID. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

 
INTERNET ADMINISTRACAO 2 - 277.001.066 

SERVIÇO MENSAL DE ACESSO À INTERNET LINK IP COMPARTILHADO, 

POR MEIO DE INFRAESTRUTURA 100% FIBRA ÓPTICA, O SERVIÇO 
ESTARÁ DISPONIVEL 24 HORAS POR DIA, 365 DIAS POR ANO, OS 

EQUIPAMENTOS DEVEM SER INSTALADOS EM REGIME DE COMODATO, 

COM GARANTIA DE 03 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. LINK 
IP COMPARTILHADO, MTTR 8 HORAS, SUPORTE 24/07, 100% FIBRA 

ÓPTICA. VELOCIDADE DE 100 MB/S, COM FIBRA ÓPTICA, IP PÚBLICO 

FIXO, POR 12 MESES POR ANO 
 

6 SV 130,4825 782,895 

 

2 Especificações - O serviço de conexão deverá ser prestado por meio de tecnologia de acordo 

com cada Lote para transmissão dos sinais:  

2.1 O serviço de conexão deverá ser prestado por meio de tecnologia solicitada para transmissão 

dos sinais das conexões que a empresa possui até a dependência da sede da prefeitura ou dos 

setores. 

2.2 Os acessos a internet nos pontos designados pela Prefeitura poderão ser providos através de 

empresas detentoras de SCM (serviço comunicação multimídia).  

2.3 Na eventualidade da oferta no mercado de novas tecnologias que permitam melhorar o 

desempenho dos serviços fornecidos, a Contratante poderá avaliar as vantagens técnico-

econômicas de utilizar tais tecnologias na rede implantada e o custo beneficio, decidindo sobre a 

possível alteração. 

2.4 Caso haja a introdução de novas tecnologias a prestadora de serviços licitante deverá 

garantir que tais modificações que forem implantadas não comprometerão o funcionamento do 

serviço e que serão compatíveis ou superiores ao sistema instalado; 

2.5 A qualidade do circuito de acesso à Contratante deverá estar dentro das recomendações da  

ANATEL; 

2.6 A empresa prestadora de serviços licitante deverá ter Centro de Gerência de Rede (CGR) 

próprio, com infraestrutura necessária para monitoramento remoto dos links, de forma a ser 

possível ações preventivas que evitem interrupções na rede, bem como minimizem o tempo de 

atendimento, quando necessário. 

2.7 O serviço deverá ser prestado em operação Full Duplex, sem perda de tempo com turn-

around;: 

2.8 A Contratada deverá garantir a taxa de velocidade contratada tanto para download como 

para upload. 

2.9 O serviço deverá ser executado todos os dias (7x24x365), ininterruptamente, ou seja, (24 

horas por dia, 07 (sete) dias por semana e 365 dias por ano, inclusive sábados, domingos e 

feriados) e ainda, oferecer suporte técnico especializado no mesmo período; 

2.10 Os valores das propostas deverão incluir TODOS os custos necessários ao pleno 

funcionamento do acesso à Internet, tais como instalação, habilitação, mudança de endereço ou 
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outro serviço (caso necessário), provedor de acesso (caso necessário), equipamentos tipo modem, 

roteador, cabos, antenas, suporte técnico especializado, qualquer outro recurso necessário à 

conexão da Prefeitura e outros locais designados por ela à rede mundial de computadores 

(internet).  

2.11 A garantia dos serviços fornecidos deverá compreender, no mínimo, os defeitos 

decorrentes de instalação, configuração e manutenção dos equipamentos e insumos da 

infraestrutura para o Serviço de Transmissão de Dados com Acesso Dedicado.        

2.12 Todos os equipamentos, bem como todos os canais de comunicação necessários à conexão 

entre a Prefeitura, os locais designados por ela e a Contratada devem funcionar com folga 

suficiente para garantir a completa utilização da linha de comunicação, ou seja; a taxa de 

comunicação do canal contratado não pode ser comprometida por gargalos no canal de 

comunicação nem nas instalações da contratada. 

2.13 O serviço deverá funcionar sem qualquer restrição a endereços e/ou portas. 

2.14 A média mensal de perda de pacotes não poderá exceder a 1,5% (um vírgula cinco por 

cento), comprovados por relatórios estatísticos. 

2.15 Para cômputo de pacotes será considerado o índice que mede a taxa de insucesso na 

transmissão de pacotes entre os pontos interligados. 

2.16 A Contratada deverá garantir disponibilidade mensal do link dos serviços de 99,8%, no 

mínimo, calculada pela seguinte equação. 

  

   D = disponibilidade; 

D= 

To – Ti 

X 100 

To = período de operação (01 mês) igual a 720 horas; 

To Ti = tempo total de indisponibilidade do ponto de acesso, 

ocorrida no período de operação (01 mês), em horas.  

2.17 Portanto, a indisponibilidade poderá ser de máximo 90 (noventa) minutos parados por mês. 

2.18 Só será permitida a indisponibilidade além dos 90 (noventa) minutos parados por mês, nos 

casos de manutenção preventiva do sistema (paralisação programada ou de urgência), desde que a 

Prefeitura seja avisada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.19 No cálculo da disponibilidade será considerado todas as interrupções, exceto as 

programadas ou aquelas que estiverem fora da responsabilidade da Contratada. 

2.20 Os eventos que não serão de responsabilidade da Contratada consistirão naqueles 

relacionados à ocorrência de caso fortuito (ocorrência que não seja proveniente  

ação humana, tais como: descargas atmosféricas, tremores de terra, maremotos, enchentes, etc.) ou 

aqueles que venham a ser causados, comprovadamente, por culpa da Prefeitura. 

2.21 Considera-se paralisação programada da Contratada a interrupção para manutenção 

preventiva ou para substituição dos equipamentos e meios utilizados no provimento do serviço. 

2.22 Considera-se paralisação de urgência a interrupção para manutenção preventiva ou para 

substituição dos equipamentos e meios utilizados no provimento do serviço que comprovadamente 

comprometam o seu funcionamento mediante índices de degradação do circuito. 

2.23 Quando o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para comunicação 

não for atendido ou, não houver a informação da paralisação registrada, a interrupção incidirá no 

cômputo do cálculo de indisponibilidade do serviço. 

2.24 O serviço será considerado indisponível a partir do início de uma interrupção, registrada 

pela Prefeitura na central de assistência técnica (call center) da Contratada, até o total 

restabelecimento do circuito às condições normais de operação e a respectiva informação e 

certificação do pleno funcionamento do link pela Prefeitura. 
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2.25 A disponibilidade do serviço será calculada para cada circuito de acesso à rede de 

comunicação digital, no decurso do mês considerado. 

2.26 Quando for necessária ação da Contratada nas dependências da Prefeitura ou de seus 

prepostos, a Prefeitura deverá ser avisada com a antecedência de 24 horas. 

2.27 A licitante deverá informar em sua proposta o nome do fabricante, marca, modelo e 

características técnicas de todo(s) o(s) equipamentos(s) a serem instalado(s), na execução dos 

serviços bem como registro dos equipamentos e componentes relacionados deverão ser 

homologados pela ANATEL ou órgão competente. 

2.28 Durante a vigência contratual não será permitida a substituição de equipamento com 

características e qualidade inferiores à apresentada na proposta vencedora. 

 

3. Dos Prazos e Condições de Entrega: Conforme itens 1. e itens 11. do edital. 

4. Da Garantia: conforme item 6. do edital. 

5. Do Pagamento: conforme item 15. do edital. 

6. Das Penalidades: conforme item 17. do edital.  

7. Os itens acima especificados, descritos no edital e seus anexos, são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL PP nº 049/2020 

 

 

A empresa _____________________________________________________________________ 

CNPJ ________________________ estabelecida no endereço____________________________ 

________________________________________________________ declara, que está sendo 

representada por ____________________________________________________________, 

portador da Carteira de Identidade RG nº.  __________________________ para os fins previstos 

no Edital do Pregão Presencial PP nº 049/2020, podendo formular proposta, apresentar 

declarações e lances verbais, bem como interpor ou desistir de recursos referentes a este certame.  

 

 Monte Sião,            de                                de 2020. 

 

 

________________________________________   

                                                     REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: 

R.G.: 

Cargo: 

 

 

 

*Deverá acompanhar o Termo de Credenciamento:  

- Procuração (nos casos de Representante Legal); 

- Cópia do Estatuto ou Contrato Social da empresa proponente; 

- Carteira de Identidade ou documento equivalente do credenciado; 

- Declaração de Cumprimento dos Requisitos para Habilitação (Anexo VI).  

- Declaração para microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte 

(Anexo VII). 
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ANEXO III 

 

PROPOSTA COMERCIAL DO PREGÃO PP nº 049/2020 
 
01 - NOME DA EMPRESA: 
 
02 - ENDEREÇO: 
 
03 - BAIRRO:                                                CIDADE/UF:                             CEP: 
 
04 - FONE: (      )                                           FAX:  (      )                               E-MAIL: 
 
05 - NOME PARA CONTATO: 
 
06 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme item 15 do Edital 
 
07 - VALIDADE DA PROPOSTA:  ______ (_____________________________) dias 

- Mínima de 60 (sessenta) dias, a partir da apresentação (data limite para entrega dos 

envelopes). 

 

08 - PRAZOPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: conforme item 11 do Edital 

 

09 - CONDIÇÕES DE GARANTIA: conforme item 06 do Edital 

 
10 - CONTA CORRENTE N º 
 
11 - NOME DO BANCO:                                       N º DO BANCO: 
 
12 - NOME DA AGÊNCIA:                                    N º DA AGÊNCIA:  

  
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas 

no Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não 
havendo discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele façam parte, e 
estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, assim 
como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 
responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no 
formulário proposta, como em seus anexos. 
 

 Monte Sião,        /            /2020. 

 

 

 Assinatura:_______________ 

  

 Nome: 

 RG: 

 CPF: 

 Cargo:  

 DEVERA SER ENTREGUE TAMBEM A PROPOSTA DIGITAL, que deverá ser solicitada pela 

licitante por e-mail no seguinte endereço: licitacao@montesiao.mg.gov.br. 

 

 

mailto:licitacao@montesiao.mg.gov.br
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ANEXO III 

 

PROPOSTA COMERCIAL DO PREGÃO PP nº 049/2020 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNID. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

INTERNET ADMINISTRACAO 2 - 277.001.066 
SERVIÇO MENSAL DE ACESSO À INTERNET LINK IP 

COMPARTILHADO, POR MEIO DE INFRAESTRUTURA 100% 

FIBRA ÓPTICA, O SERVIÇO ESTARÁ DISPONIVEL 24 
HORAS POR DIA, 365 DIAS POR ANO, OS EQUIPAMENTOS 

DEVEM SER INSTALADOS EM REGIME DE COMODATO, 

COM GARANTIA DE 03 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. LINK IP COMPARTILHADO, MTTR 8 

HORAS, SUPORTE 24/07, 100% FIBRA ÓPTICA. 

VELOCIDADE DE 100 MB/S, COM FIBRA ÓPTICA, IP 
PÚBLICO FIXO, POR 12 MESES POR ANO 

 

6 SV    

 

 

Monte Sião,        /            /2020. 

 

 

 Assinatura:_______________ 

  

 Nome: 

 RG: 

 CPF: 

 Cargo:  

 DEVERA SER ENTREGUE TAMBEM A PROPOSTA DIGITAL, que deverá ser solicitada pela 

licitante por e-mail no seguinte endereço: licitacao@montesiao.mg.gov.br. 

 

  

mailto:licitacao@montesiao.mg.gov.br
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ANEXO IV 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL PP nº 049/2020 

 

 

(nome do declarante) _________________________________________________________, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº ___________________, declara, sob as penas da lei, que 

a empresa ____________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº _________________________________, sediada (endereço completo)  

_________________________________________________________________, até a presente 

data não está impedida de participar de licitações promovidas por Órgão ou Entidade Pública e, 

ainda, que a empresa não está sendo punida por esses Órgãos, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores à data da presente declaração. 

 

 

 

   Monte Sião,           de                                de  2020. 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 Nome: 

 R.G.: 

 Cargo: 
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ANEXO V 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL PP nº 049/2020 

 

 

 

(nome do empresa) ___________________________________________________________, 

inscrita no C.N.P.J. sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante 

legal, Sr(a) _____________________________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade RG nº _______________________ e do CPF nº ____________________________, 

DECLARA, sob as penas da lei e para os fins previstos no inciso V do artigo 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

* Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (___) 

 

 

 

   Monte Sião,           de                                de  2020. 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

 

Assinatura do Declarante 

    
 

 
 
*OBS.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL PP nº 049/2020 

 

 

 

A empresa _____________________________________________________________________ 

CNPJ ________________________________ estabelecida no endereço_____________________ 

____________________________________________________ declara sob as penas da lei que 

todos os documentos apresentados para a habilitação são de sua responsabilidade, estando apta a 

habilitar-se no certame e quites com todos os tributos estaduais, federais e municipais. Também 

está de acordo com todas as normas deste edital assim como as normas da Lei Federal nº. 8666/93 

e alterações posteriores e Decreto Municipal nº. 4.108, de 27/07/2011. 

 

 

Monte Sião,            de                                de 2020. 

 

 

________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 Nome: 

 R.G.: 
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ANEXO VII  
 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL PP nº 049/2020 

 

 

A empresa _____________________________________________________________________ 

CNPJ _____________________________________________________ estabelecida no endereço 

__________________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) _______________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade RG nº ________________________ e CPF nº _______________________________  

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Micro 

Empreendedor Individual (         ), Microempresa (         ) ou Empresa de Pequeno Porte (         ) 

nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do 

artigo 3º da lei Complementar nº 123/06. 

 

 

Monte Sião,            de                               , de 2020. 

  

________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

  

 Nome: 

 R.G.: 
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ANEXO VIII 

 

 MINUTA CONTRATUAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PRC Nº. 131/2020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2020 - PREGÃO PRESENCIAL PP Nº. 049/2020  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG 

Contratada: 

Objeto: A Contratação de Prestação de Serviços de Internet para a Diretoria de 

Administração da Prefeitura Municipal de Monte Sião, conforme especificações constantes 

do Anexo I do presente contrato. 

Dotações Orçamentárias: 0102010412200012004-339040 – Ficha: 057. 

Valor: R$ 

Prazo: 

Data da Assinatura: 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, com endereço na Rua Maurício Zucato, 111, 

Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.646.525/0001-31, isento de inscrição estadual, neste ato 

representada pelo Sr. JOSÉ POCAI JÚNIOR, Prefeito Municipal, doravante denominada 

CONTRATANTE; e a empresa -------------------------------------------------, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por ------------------------------,  resolvem firmar o presente 

contrato administrativo para Serviços de Internet para a Diretoria de Administração da Prefeitura 

Municipal de Monte Sião, tal como especificado no Anexo I, em conformidade com o Processo 

Licitatório PRC nº 131/2020, na modalidade Pregão Presencial PP nº 049/2020, do tipo menor 

preço global, regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Lei Federal n°. 8.666, de 

21/06/93, Lei Federal 123/06 e Lei Municipal 143/11 e suas alterações posteriores e Decreto 

Municipal nº. 4.108, de 27/07/2011: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto A Contratação de Prestação de Serviços de Internet para a 

Diretoria de Administração da Prefeitura Municipal de Monte Sião, conforme quantidades e 

especificações contidas no Anexo I do presente contrato. 

 

1.2. Os serviços deverão ser prestados somente mediante a apresentação de requisição de 

serviço expedida pelo Departamento competente da Contratante. 

 

1.3. A Contratada deverá cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes e se 

responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrente de ações ou omissões, 

culposas ou dolosas, que praticar. 

 

1.4. A Prefeitura Municipal não se obriga a adquirir todo o objeto, mas somente àquelas 

quantidades que forem efetivamente necessárias, segundo requisição emitida pela Diretoria 

competente. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente Contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado 

nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

2.2. Fica fixado o prazo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do presente contrato, para o 

início da prestação dos serviços, conforme requisição a ser expedida pelo Departamento 

competente da Contratante. 

 

2.3. Os serviços prestados deverão ser executados dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, para que não haja interrupção nos processos durante as sessões de Pregão 

Eletrônico, através de mão-de-obra técnica especializada, de modo a garantir a qualidade dos 

serviços. 

 

2.4.  O responsável da Diretoria de Administração da Contratante será responsável pela supervisão 

e fiscalização da execução dos serviços, assim como a avaliação e aprovação do cumprimento das 

obrigações contratuais. 

 

2.5. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, 

sem autorização por escrito da contratante, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

 

2.6. Fica entendido que toda a documentação apresentada no edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro, será considerado especificado e válido.  

 

2.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar os serviços em desacordo com o 

previsto no presente contrato e anexos, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso 

I, e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR e DO REAJUSTAMENTO 

3.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$  

 

3.2. A presente despesa onerará a seguinte dotação orçamentária:  

0102010412200012004-339040 – Ficha: 057. 
 

3.3. Durante a vigência do presente contrato de fornecimento, não haverá reajustes de preços, 

sendo esta realizada apenas após 12 (doze) meses conforme INPC. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Tesouraria da Prefeitura, após a 

efetiva entrega, atestada pela requisição expedida pelo Departamento competente. A contratada 

deverá apresentar a Nota de Empenho e nota(s) fiscal(is) correspondente (s) que será(ao) 

atestada(s) pela Administração. 

 

4.2. No ato da retirada da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento a empresa deverá 

apresentar, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. A Contratada iniciará os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de rescisão contratual e aplicação das penalidades do presente contrato. 

 

5.2.  O tempo de resposta para a prestação do serviço (SLA), não poderá exceder à 04 (quatro) 

horas, entre a solicitação do Departamento competente e a disponibilidade do serviço junto a 

Diretoria de Administração da Prefeitura Municipal de Monte Sião, MG.  

 

5.3.  Os serviços serão qualificados mensalmente pela Diretoria de Administração. 

 

5.4. Se o serviço fornecido não corresponder às especificações solicitadas, será aplicado as sanções 

previstas. 

 

5.5. Tais vistorias poderão ser realizadas a qualquer tempo, sem aviso prévio a Licitante 

vencedora.  

 

5.6. Não serão aceitos serviços e/ou produtos que não forem de primeira qualidade, ou em 

desconformidade com as especificações contidas no Edital e anexo do presente contrato. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

6.1. A Contratada deverá prestar os serviços e/ou fornecer os materiais dentro dos padrões 

exigidos pelo presente edital e anexos.  

 

6.2. A empresa deverá possuir atendimento no comercial para atender às demandas da 

Diretoria solicitante. 

 

6.3. Durante a vigência da contratação, o atendimento às chamadas (SLA) deverá ser realizado, 

no máximo, em 04 (quatro) horas, com reparação das divergências apresentadas em igual período. 

 

6.4. Além das condições especificadas nos itens anteriores, aplicam-se às condições de garantia as 

disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e  aplicam-se às condições da 

Anatel. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. Pelo atraso ou demora injustificados para a prestação dos serviços, além do prazo estipulado 

no presente contrato, aplicação de multa na razão de 0,4% (quatro décimos pontos percentuais), 

por dia de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total do contrato, até 5 (cinco) dias 

consecutivos de atraso ou de demora. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato 

e imputada à contratada, a pena prevista no art. 87, III, da Lei nº. 8.666/93, pelo prazo de até 24 

(vinte e quatro) meses. 

 

7.2. Pelo atraso ou demora injustificados superiores a 5 (cinco) dias consecutivos, aplicar-se-á 

multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até 15 

(quinze) dias consecutivos de atraso ou de demora. Após esse prazo, poderá, também, ser 

rescindido o contrato e imputada à contratada, a pena prevista no art. 87, III, da Lei nº. 8.666/93, 

pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 
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7.3. Quando da reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, referente ao serviço, 

aplicação de multa na razão de 3% (três por cento) do valor total do contrato por reincidência, 

sendo que a Contratada terá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a regularização da 

prestação dos serviços. Após 03 (três) reincidências e/ou após o prazo pra adequação, poderá, 

também, ser rescindido o contrato e imputada à contratada, a pena prevista no art. 87, III, da Lei 

8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 

 

7.4. Prestação de serviço em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% (dez 

por cento), do valor total do contrato. Após 03 (três) ocorrências e/ ou após o prazo para 

adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e imputada à contratada, a pena prevista no 

art. 87, III, da Lei nº. 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 

 

7.5. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos incisos  I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n. 

8.666/93 e multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 

7.6. Será facultado à contratada, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

 

7.7. Aplicadas as multas, a administração poderá descontar do primeiro pagamento que fizer à 

Contratada, após a sua imposição. 

 

7.8. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

8.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração. 

 

8.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas na cláusula 7.5. 

 

8.3. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal nº. 

8666/93. 

8.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, sem que 

haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido. 

8.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A Contratada se compromete em entregar os produtos nos prazos e condições deste Contrato, 

zelando sempre pela sua qualidade. 
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9.1.1. Prestar os serviços, objeto da contratação, em conformidade com os prazos, especificações e 

demais condições constantes; 

9.1.2. Serviços prestados deverão ser executados dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, para que não haja interrupção nos processos durante as sessões de Pregão 

Eletrônico, através de mão-de-obra técnica especializada, de modo a garantir a qualidade dos 

serviços; 

9.1.3. Manter a qualidade e a regularidade dos serviços prestados; 

9.1.4. Divulgar à Prefeitura Municipal de Monte Sião sobre toda e qualquer alteração nas 

condições de prestação dos serviços, inclusive referente à mudança de tecnologia vigentes a época 

que enseje modificação dos termos do Contrato que tiver origem neste certame; 

9.1.5. Executar fielmente o objeto ora licitado, comunicando imediatamente e com antecedência o 

representante legal da Prefeitura Municipal, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo 

de seu cumprimento; 

9.1.6. Comunicar a Prefeitura Municipal, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 

informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas; 

9.1.7. Acatar as orientações da Prefeitura Municipal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

9.1.8. Disponibilizar serviços para atendimento diferenciado às solicitações relativas à contratação 

que tiver origem neste certame, bem como, uma Central de Atendimento disponível em horário 

comercial; 

9.1.9. Responder por danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Monte Sião e/ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços; 

9.1.10. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz; 

9.1.11. Zelar pela perfeita execução dos serviços prestados; 

9.1.12. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 

9.1.13. Manter, durante toda a vigência do Contrato que tiver origem neste certame, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.14. Fornecer toda mão-de-obra e utilizar materiais de primeira qualidade e todos os 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços; 

9.1.15. Comunicar ao gerenciador do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.1.16. Assegurar à Administração o repasse dos descontos e ofertas pecuniárias, quando 

fornecidos aos outros usuários; 

9.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência da empresa vencedora do certame, referente 

a esses encargos, não transfere à Prefeitura Municipal de Monte Sião a responsabilidade por seu 

pagamento; 

9.1.18. Responder por qualquer dano pessoal e/ou material causado, direta ou indiretamente, à 

Contratante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo, em razão da execução do objeto da 

contratação; 

9.1.19. Cumprir as condições de garantia especificadas no Capítulo 6 deste Pregão e na “proposta 

comercial” da Contratada; 
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9.1.20. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato; 

9.1.21. Entregar o objeto da contratação no prazo constante de sua “proposta comercial”, contado a 

partir da data do recebimento da Nota de Empenho; 

9.1.22. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e 

expressa anuência da Contratante. 

9.1.23. Todas as despesas decorrentes de mão de obra e materiais e equipamentos correrão por 

conta da Contratada, assim como as despesas referentes às leis sociais e encargos trabalhistas, 

seguros de operários, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua 

conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do contrato. 

9.1.23.1.Caberá à licitante responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento, tais como: Salários; Seguros de acidentes; Indenizações; 

Vale-refeição; Vale-transporte; e Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 

pelo Governo. 

9.1.24. Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de 

transportes, tributos, encargos de leis sociais e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias 

não especificadas na presente licitação.  

 

9.1. A Contratante se compromete em 

9.2.1. Realizar o pagamento pela prestação dos serviços nos prazos indicados no presente 

instrumento contratual; 

9.2.2. Aprovar ou rejeitar os serviços prestados pela Contratada dentro do prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas após a efetiva prestação de serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A presente contratação reger-se-á pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, as quais, 

juntamente com normas de direito público, resolverão os casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Monte Sião, MG, para dirimir questões resultantes da ou 

relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 

 

E, por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 

igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo. 

 

MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO 

CONTRATANTE 

(Empresa) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

01-        02-  



Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô  

Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

  

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465-4793 

 

 

PUBLICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG. Aviso de Licitação. Abertura PP 049/2020, 

PRC 131/2020, tipo menor global, para a Contratação de Prestação de Serviços de Internet para a 

Diretoria de Administração da Prefeitura Municipal de Monte Sião, far-se-á no dia 27/08/2020, às 

10 horas. O Edital em inteiro teor está disponível no site oficial www.montesiao.mg.gov.br ou de 

2ª. a 6ª. Feira, das 10 às 16 horas, na Rua Maurício Zucato, 111, Monte Sião, CEP 37580-000. Tel. 

(35) 3465-4793. JOSÉ POCAI JÚNIOR – Prefeito Municipal. 
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CERTIDÃO 

 
 
 
 
 
CERTIFICO, para os devidos fins, que a abertura 

referente ao Edital correspondente ao Processo de Licitação PRC 
nº 131/2020, Pregão Presencial PP nº 049/2020, foi publicado no 
átrio da Prefeitura Municipal de Monte Sião em 12 de agosto de 
2020, em conformidade com o art. 86 da Lei Orgânica Municipal c/c 
inc. XIII, do art. 6º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
 
O referido é verdade e dou fé. 
 
 
Monte Sião, 12 de agosto de 2020. 
 

 
 
 
 

MAURO APARECIDO DE SOUZA BUENO 
Assessor de Gabinete 

 
 

 


